
ESTADO DABAHIA
cÂIvl$u\ MUNICIpAL DE souro soAREs
Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CIIÍPJ n" 07.176.398/ü[1-ó0

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO PA 06112021
INEXIGIBILIDADE NO IL O1OI2O24
CONTRATO No 04512024, que entre si celebram as partes abaixo nomeadas.

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Câmara municipal de Souto Soares-Ba,
pessoa jurídica dedireito público, inscrito no CNPJ sob o n" 07.176.398/0001-60, com sede

na Nová Jerusalém, no 12, centro, Souto Soares-Ba, CEP: 4699G000, aqui representado pelo

Presidente da Câmara, Sr. EDMILSON MENDES DOS ANJOS, Brasileiro, vereador, portador

da céduta de identidade 718895827 SSP/BA, inscrito no CPF/MF no 889,987.205-82, residente

e domiciliado na rua Castelo Branco, 90, Distito de Segredo, Souto Soare+Ba, a seguir

denominada simplesmente CONTRATANTE e CONTRATADO IREVEL IRECE VEICULOS E

PECAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 96.709.134/000',1-55, com endereço na Av. 2 de

Agosto, S/N, Êrédio, Novo lrecê, lrecê - Ba, Cep: 44.868-200, doravante denominado

cónrmraoo, por força da lnexigibilidade de Licitação no lL 01012024 e sua homologação

e adjudicação péfo cneie do legislaüvo municipal têm entre si como justos e acordados

celebração-do presente contrato mediantes cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PR|ME|RÂ: DO OBJETO - Este contrato tem por Íinalidade a-CONTFIATÁçÂO

DE EMpRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEçA5 E PARA MANUTENçÃ9 Do vElcULO

vWvtRTUS MF, pRATÀ, -plÁól Rcvãcsí, 2o20t2021, OFlclAL DÂ cÂÍutARA

MUNIC]PAL DE SOUTO SOARES - BAHIA, EXERCICIO 2024.

CúUSULA SEGUNDA: DO PREçO, CONDIçÕES DE PAGAMENTO - O valor a ser pago

.*i o" 6.949,34 (seis mil, norecentos e quarenta e nove reais e tÍinta e quatro centavos),

englobado todos os tributos inerentes à contratação, bem como as despesas da empresa com

ã piofrsSonal para a realizafio do serviço, tais como deslocamento e hospedagem.

parágrafo único: O valor acima referido será classificado como adiante especificado: 600/o

1sàssÉnta por cento) correspondente à prestação de serviços, sendo classificado como

pessoal; 4d% (quarenta por cento) correspondente à material de consumo'

CLAúSULA TERCETRA: DA VtGÊNCn: O prazo de vigência será de 30 (x.inta) dias, contado

a partir da sua assinatura.

CLAUSULA QUARTA: DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS - As despesas para o

pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação orçamentária:

UNidAdE: 01.Oí.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES'BA
Éiãi.t"lÁti,iiããol: or.oãr. bot. zoor - Desenv. Manutenção das Ações da câmaÍa

Municipal
Éiáóià de Despesa: 3.3.9.0.39.00.0000 - outros serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica
Fontes de Recursos: '1500
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ESTADO DABAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, n" 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n'07.176.398/ffi0r-60

UNidAdE: 01.Oí.0í - CÂMARÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES'BA
ProjetoÍAtividade: 01.031.001.2001 - Desenv. Manutenção das A@es da Câmara
Municipal
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00.0000 - Material de Consumo
Fontes de Recursos: '1500

Parágrafo Único: Das previsões orçamêntárias: Fica o Poder Legislaüvo obrigado a fazer
e prever nas propostas orçamentárias subsequentes, vigentes durante o tempo de duração
deste contrato, dotações suficientes para atender as obrigaçôes aqui estabelecidas.

cúUsuLA QUINTA: DA ExEcuçÃO - A prestaÉo aludida na Cláusula Primeira será
fomecida dentro do prazo estabelecido em Lei, quando for o ctlso ou nas datas especificadas.

CúUSULA SEXTA: DA RELAçÃO JURíDICA DA CONTRATÂDA - A contTatada e
contratante, ficam obrigadas a dar cumprimento às determinações da Legislação vigente.

cúusuLA sÉTffiA: DAs oBRlcAçÕEs DA CoNTRATADA - A contratada se obriga a
prestar serviços de acordo com a lnexigibilidade de Licitação no lL O1OI2O24.

cúusuLÂ oITAVA: Do coNTRoLE DE FISCALIZAçÃO - A avaliação do presente
contrato se dará pelos órgãos competentes do Contratante, mediante procedimento de
supervisão em direito local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições
estabelecidas neste contrato, e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação
dos servíços prestados

ParágraÍo Primeiro: O (A) Contratado (a) facilitará ao Contratante o a@mpanhamento e a
fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecirnentos que lhe forem
solicitados pelos servidores do Contratante designados para tal fim.

Parágrafo Segundo: Em quaisquer hipóteses é assegurado a (o) Contatado (a) amplo direito
de defesa nos termos da Lei Federal de e consultoria jurídica.

PaÉgrafo terceiro: fica designado como fiscal do contrato o servidor SIZENANDES ALVES
DE SOUZA.

CLAUSUU NONA: DAS PENALIDADES - Fica a Contratada sujeita as penalidades
previstas na Lei 14.13312021 , salvo oconência de força maior plenamente jusüfcável na forma
do CCB. O não cumprimento de qualqueÍ cláusula deste contrato importará para a parte

faltosa no pagamento de multa de 2Oo/o (vinte por cento) do valor do contrato.

CúUSULA oÉclua: DA RESclsÃo - Constituem motivo para a rescisão do presente

contrato o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos
previstos na Legislação referentes à licitaÉo e contratos administraüvos sem prejuizo

comungadas na Cláusula Nona.

Parágrafo Único: A Conúatada reconhece desde já os direitos da Conúatante em caso de
rescisão administraüva prevista na Legislação referente a assessoria e consultoria jurídica.
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ESTADO DA BAIIIA
cÂuena MUNICIPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém, n' 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n" 07.176.398/ü[1-60

CúUSU|á DÉC|MA pR!MEIRA: DA PUBLICAçÃO - O presente conúato será publicado na

imprensa oficial no prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia de seus atos.

CúUSUIâ DÉC;MA SEGUNDA: DA LEGISI-AçÃO - O presente conüato reger-se-á pelo

disposto na Lei 14.133t2021 e os casos omissos aplicar-se.ão subsidiariamente as leis

especiais aplicáveis à esPécie.

gúUSULA DÉctMA TERCEIRA: DAS 9BRIGAçÕE5 ASSUMIDAS E coNDlçÕES DE

HABILITAçÃO E eUALlFlcAçÃO - rica a contratada obrigada a manteÍ-se habilitada

durante 16dâ a execuçáo do contiato, cuja habilitação e qualificação estiio citadas no Contrato

Social da empresa, conforme Art. 92, lnciso XVl, da Lei 14'13312021'

CúUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO - As partes contratantes elegem o Foro da

comarca de lraquara/BA para dirimir qualquer dúvida do presente conÚato, renunciando a

qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos os contratados assinam o presente contrato em duas vias

úgitalizadas nos claros, todas de igual forma e teor, contratante e conEatada na presença de

duas testemunhas a tudo presentes.

Souto Soares, em 21 de novembro de2024

EDMILSON MENDES DOS ANJOS
Presidente, Contratante

IREVEL IRECE VEICULOS E PECAS LTDA
Contratado

Testemunhas:

CPF:

GPF:
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ESTADO DA BAHIA
cÂIvrr{Rr{ MLTNICIpAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém, n' 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n'07.176.39t/ffi01-60

EXTRATO DO RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE

Extrato do Resultado da lnexigibilidade - o Agente de contrataçáo, toma público, nos

termos da Lei Federal no 14.13312021, Processo Administrativo n" PA 061D024,

inexigibitidade n, tLO1ODO24, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AOUISIÇÃO

Oe ÉeÇns E pARA MANUTENÇÃO Do VEÍCULO \M/^/;RTUS, MF, PRATA, PLACA

nówerr, zo2ltzo21, oFtCtAL óa cÂuann MUNICIPAL DE SoUTO SOARES-BAHIA,

eienCiCiO 2024, Contatada: IREVEL IRECÊ VEíCULOS E PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ

sob o no OOO.OO1.31 1/OOO1-ZS, com endereço ROD BA 052 kM 3An, S/N, COMÉRCIO,

inÉCe- BAHIA, CEp: 44900-000. O valor global a ser pago será de R$6 %9134 (seis mil,

nove@ntos e quarenta e nove reais e trinta e quatro centavos). souto soares- Ba, em 21 de

novembro dezLoz+. GABRIEL oLlvElRA soUZA - Agente de contrata@o'
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Extrato do Termo de Homologação e Adiudicação - O Presidente da Câmara Municipal, no

uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispóe a Lei Federal no

|a.fisnOzl e suas alterafres, resolve homologar e adjudicar a decisáo da Agente de

Contratação rêferente ao Érocesso Administrativo n' PA 06112024 lnexigibilidade no lL

o1ot2o24. obieto: GoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE !EÇ19 E PARA

úÀH-úrt'lrçÃo Do vEiculo \^ /^/tRrus, MF, PRATA, P_LA9l.IcY.F_1l^.2020z021,
OFIC|AL Cín cÂUann MUNtCtpAL DE SoUTO SOARES-BAHIA, ExERClClo 2024,

Contratada: TREVEL IRECÊ VEÍCULOS E PEÇAS LTDÀ inscrita no CNPJ_ sob o no

OOO.OOí.31 1/OO0í-2g, com endereço ROD BA052kM 364, SN, COMÉRCIO, IRECE- BAHIA,

CEp: 44900-000. O valor global â ser pago será de R$6.%9,34 (seis mil, novecentos e

õür"nt" " "o* 
reais e trinia e quako celgvo_s) Souto Soares-Bahia, em 21 de novembro

àá1OZi. EDMTLSON MENDES DôS ANJOS - Presidente da Câmara Municipal

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, n" 12, Centro - Souto Smres - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n'07.176.39E/001-60

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAçÃO E ADJUDICAÇÃO
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ESTADO DÀ BAHIA
CÂMARA MUI\IICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, n' 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 4ó.990-000 - CI{PJ n'07.176.39E/ffi01-ó0

EXTRATO DO CONTRATO

Extrato do Contrato no 04512024 - Processo Administrativo n" PA61DO24, lnexigibilidade

n" lL O1O:2O24. Contratante: Câmara Municipal de Souto Soares-Ba, inscrita no CNPJ sob no

07.176.398/0001.60, com sede na Nova Jerusalém, no 12, centro, na cidade de souto soares-
Ba. aoui representado pelo Pre§dente, Sr. EDMILSON MENDES DOS ANJOS. Contratada:

TREVEL ;RECÊ VEíCUIOS E PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 000.001 .31 1/0001-29'

com endereço ROD BA 052 KM 364, S/N, COMÉRCIO, IRECE- BAHIA, CEP: 44900-000.

ôúi.tà' cOirrRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃ9 DE PEÇAS E PARA

rr/lÃNureruÇÃO DO VE|CULo VWA/IRTUS, MF, PRATA, PLACA RCwEll, ,202ot2021,
OFICIAL Oh CÂunnA MUNICIPAL DE SOUTO SoARES-BAHIA, EXERCICIO 2024,

õà"iát"or, rnÉvei rnecÊ VEícULoS E PEÇAS LTDA, No ExERcíclo DE 2024. o valor

global a ser pago será de R$6.949,34 (seis mil, novecentos e quarenta e nove reais e trinta e

quatro centavos).

Data da Assinatura: 2í de novembro de 2024.

Vi gênci a : exeÍ cício 2024

Dotação Orçamentária:

UNidAdE: 01,01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

ÉiõÉrtãiÀtiriã"ol: oi.óer.oor.2oo1 - Desenv. e ManutenÇâo das Ações da câmara

Municipal
Éi;;ái. de Despesa: 3.3.9.0.39.00.0000 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

Fontes de Recusos: 1500

UNidAdE: 01.01-01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

É;Ê;iÀririà"ae: oJ.ósr.oo1.2oo1 - Desenv. e ManutenÉo das Ações da câmara

Municipal
Étãln"'nto de Despesa: 3.3,9.0.30.00.0000 - Material de Consumo

Fontes de Recursos: 1500

@
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quinta-feira, 2l de novembro de 2024 J Ano IX - E<lição o' 0028? | Cadcmo I DióÍio oficiotdo munbíplo ffi
Câmara Munici al de Souto Soares

lnexigibilidade

§ffi/
ESTADO DA BAHIA
cÂulR.l MUI\ilcIPAL DE souro SoARES
Rur Nova JerüsaléE, tr' 12, Ce[tro - Souto So8re§ - B.hir
CEP ,16.99ü{00 - CNPJ n' 07.176398/000r-60

EXTRÂTO DO RESULTAI'O DA INEXIGIBILIDADE

EÍratodoResuttadodalnexigibitidade-oAgentedecontratação,tomapÚblico'nos
termosdaLeiFederaln.14.,l33l2o2,|,ProcessoAdministrativonoPA06112024'
inórúrú"0" n' tL o1ot2o24, obieio: coNrRArAÇÃo oE EYIEESA PAR AoulslçÃo
ôÉ'ÉeóÃs-É ennn urnruuieruÇÁo Do vEícuLo \ /vn/lRrus, MF, PRATA, PLAcA

nõwÉir, zozotzo?i, ortctel óe CÂMARA MUNICIPAL DE souro SoARES-BAl-llA'

ÊiÊnõiCio zõz+, Contratada: TREVEL tRECÊ VEÍCULOS E PEçAS LTDA inscrita no CNPJ

soo o n" ooo.ooi.311/ooo1-29, c,om endereço RoD BA 052 kt',l soa, S/N, coMÉRclo'
iÀÉcÊ- ennre, CEP:214900-000. o valor global a ser pago seíá de R$5'949,34 (seis mil'

novecentos e quarenta e nove reais e tÍinta e quatro centiavos) 
-Souto 

Soares- Ba' eÍn 2'l de

nàvembro de 2b2+. GABRIEL OLIVEIRA SOUZA - Agente de conÚataÉo'

Pod€r kgislctivo MÍtkiPd - Biênio 2023/2024
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quinta-feir4 2l de novembro de 2024 | Ano IX - Bliçào n'00287 | Cademo I DóÍio oficiordo tunlcido lm
Gâmara Munici I de Souto Soares

ESTADO DA BAHIA
cÂlrana MUNICIPAL DE souro soAREs
Rua Novr Jerusalém, n' 12, Cetrtro - Souto Soâres - Bahir
CEP 46.990-000 - CNPJ n' 07.176.39t/0001{0

EXTRATo Do TERI,O DE HOUOLOGAçÃO E ADJUDICAçÂO

Extrato do Termo de Homologação e AdjudicaÉo - O Presidente da CâÍnara Municipal, no
uso de suas atribuiçôes legais e em conÍormidade com o que dispõe a Lei Federal no

14.13312021 e suas alteraçóes, resolve homologar e adjudicaÍ a decisáo da Agente de
Contratação reÍerente ao Processo AdminisÍativo n' PA 06112024, lnexigitÍlidade no lL
olot?024, objeto: CoNTRATAçÃO OE EMPRESA PARA AOUISIÇÃO DE PEÇAS E PARA
MANUTENÇÃo DO VEÍCULO VWA/IRTUS, MF, PRATA, PLACA RCWEI.I , 202012021,
ortcrel oh cÂMARA MUNtclpAL DE souro SoARES-BAHIA, ExERcÍclo 2024,
Contratada: IREVEL lREcÊ VEíCULOS E PEÇAS LToA, inscÍita no CNPJ sob o no

OOO.OOl .31 Íi0001-29, com endereço ROD BA 052 KM 364, S/N, COMÉRCIO, IRECE- BAHIA,
CEP: 114900-000. O valor global a ser pago será de R$6.9.9,34 (seis nií, novecentos e
quaÍenta e nove reais e trinta e quatro centavos). Souto Soares-Bahia, em 21 de novembro
de 2024. EDMILSON MENDES DOS ANJOS - Presidente da Câmara Municipal

Poder Lcgid.dvo Múlchâl - Biêtrlo 208f2024
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quinta-fcira, 2l dc novembro de 2024 Ano IX - Ediçâo n" 00287 | Caderno I Diório oficiordo ilnnhíplo EIZ

Câmara Munici al de Souto Soares

@
ESTÀDO DA BAEIA
cÂuane MUMCIPAL DE souro SoARES
Rüâ Nova Jerusalénr, n' 12, Cetrtro - Souto Soares - Behie
CEP 4ó.99H100 - CNPJ n' 07.17ó.39t/0001-60

EXTRATO DO CONTRATO

Extrato do CoÍúrâto n' 0/.5l2O21 - Processo Administrativo n" PA 06112024, lnexlgibilidade
n" lL 01012024. Contratante: Câmara Municipal de Souto Soares-Ba, inscríta no CNPJ sob no

07.176.398/0001-60, com sede na Nova Jerusalém, no 12, centro, na cidade de Souto Soares-
Ba, aqui represeniado pelo Presidente, Sr. EDMILSON MENDES DOS ANJOS. Contratada:
IREVEL |RECÊ VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 000.m1 .31 1/0001-29,
com endereço ROD BA 052 KM 364, S/N, COMÉRCIO, IRECE- BAHIA, CEP: 114900-000.

ObJEIO: CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E PARA
MANUTENÇAO -DO VETCULO VWA/|RTUS, MF, PRATA, PLÂCA RCWE11, 2O2OI2O21,

oFtctAL DA CÂMAFê MUNrcrpAL DE souro SoARES-BAHIA, ExERclcro 2024,
conrratada: TREVEL |RECÊ VEíCULOS E PEÇAS LTDA, NO EXERCICIo DE 2024. O ualot
global a ser pago será de R$6.949,34 (seis mil, novecenlos e quarenta e nove reais e tinta e
quatro centavos).

Data da Assinatura'. 21 de n,ovembto de 2024

Mgência: exercício 2024

DotaÉo Orçamentária

UNidAdE: O,I.O1.O,I - CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Projeto/Atividade: 01.031.001.2001 - Desenv. e Manutençáo das A@s da Câmara
Municipal
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00-0000 - Oukos serviços de terceims - Pessoa Jurídica
Fontes de Recursos: '1500

UNidAdE: 01.01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Projêto/Atividade: 01.03'l.001 .2001 - Desenv. e ManutenÉo das AÉes da Câmara
Municipal
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00.0000 - Material de Consumo
Fontes de RecuÍsos: 1500
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